
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO

Do P.L. n° 45/14 - Autógrafo n° 33/14 - Proc. n° 1227/14

Recebido Lei n.°

Mdtricula E3347

SecretariadeiÃntesJuríaceseinstittidonais InStitui e inclui no Calendário Oficial do

Município, Dia das "BANDAS JOVENS DE

VALINHOS".

CLAYTON ROBERTO MACHADO, Prefeito do

Municipio de Valinhos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso lil,

do Artigo 80, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica instituido e incluso no Calendário

Oficial do Município, o Dia das "Bandas Jovens de Valinhos", a ser comemorado

anualmente, em um dia do segundo final de semana do mês de maio.

Art. 2° - Na semana do evento poderão ser

realizadas atividades com o fim de promover as bandas jovens de Valinhos.
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Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura do Município de Valihhos,
aos

CLAYTON ROBERTO MACHADO

Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Valinhos,
aos 06 de maio de 2014.
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Rua Ängelo Antônio Schiavinato. n= 59 - Residencial São Luiz CEP 13270-470 - Valinhos/ SP

PABX: (19) 3829-5355 - www.carnaravalinhos.sp.gov.br


